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PARECER DA CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, TRABALHO, REDAÇÃO, FISCALIZÃO E CONTROLE
Parecer ao Projeto de Lei Nº 07/2022 de 07 de fevereiro de 2022. 

“Fica o poder executivo autorizado a incluir secretaria de Cultura e Economia Criativa no artigo 4º da lei Municipal 940/2021, para poder abrir crédito adicional suplementar e dá outras providências”.




Relatório
I. Fica o poder Executivo autorizado a incluir a Secretaria Municipal de Cultura e Economia Criativa no artigo 4º da Lei Municipal nº 940/2021 de 14 de dezembro de 2021, para poder abrir créditos adicionais suplementares até o limite mencionado no referido artigo
II. Análise
       . Após análise do projeto e sua respectiva justificativa, a comissão de Constituição, Justiça, Trabalho, Redação e Controle, APROVOU POR UNANIMIDADE o referido projeto.
III. Voto
Parecer da Comissão. 
Os vereadores, Leandro Budke, Enos  e  Eder Boldrin que compõem a Constituição, Justiça, Trabalho, Redação e Controle, Aprovam por Unanimidade o Projeto de Lei  Nº 07/2022

                                                             Sala das Sessões, 07 de fevereiro de 2022

Leandro Budke
Presidente e Relator da Comissão


Enos
vice


Eder Boldrin
Membro
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